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f) Comportamentos que revelem a tendência para abu-
sar de bebidas alcoólicas ou evidenciem dificuldade em 
dissociar o seu consumo do exercício de funções;

g) Comportamentos que revelem a tendência para abusar 
de substâncias psicotrópicas ou evidenciem dificuldade em 
dissociar o seu consumo do exercício de funções.
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 Lei n.º 47/2019
de 8 de julho

Primeira alteração ao Regime de Execução do Acolhimento Familiar,
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/2008, de 17 de janeiro

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei altera o Regime de Execução do Acolhi-
mento Familiar, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/2008, 
de 17 de janeiro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 11/2008, de 17 de janeiro

É alterado o artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 11/2008, de 
17 de janeiro, que passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 44.º
[...]

1 — O regime previsto no presente decreto -lei aplica-
-se ainda, com as alterações decorrentes da natureza não 
onerosa do contrato, às situações em que o serviço de 
acolhimento é prestado gratuitamente por pessoa singu-
lar ou família que estejam habilitadas para o efeito.

2 — Não é aplicável às situações previstas no número 
anterior, atenta a sua natureza gratuita, o disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 21.º

3 — Às situações previstas no n.º 1 é ainda aplicável 
o disposto nos artigos 44.º -A, 44.º -B e 44.º -C.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 11/2008, de 17 de janeiro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 11/2008, de 17 de ja-
neiro, os artigos 44.º -A a 44.º -C com a seguinte redação:

«Artigo 44.º -A
Deduções à coleta

1 — Durante a vigência do contrato de acolhimento, 
a criança ou jovem será considerado:

a) Membro do agregado familiar, para os efeitos dos 
artigos 78.º -C e 78.º -D do Código do Imposto sobre 
Rendimento de Pessoas Singulares;

b) Dependente da pessoa singular ou da família, para 
os efeitos previstos no artigo 78.º -A do Código do Im-
posto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares, sendo 
a dedução calculada de forma proporcional à duração, 
no ano em causa, do período do acolhimento.

2 — O disposto no n.º 1 do presente artigo não obsta 
ao caráter de gratuitidade plasmado no artigo 44.º

Artigo 44.º -B
Direitos laborais

1 — Durante a vigência do contrato de acolhimento, 
a pessoa singular ou um elemento da família de aco-
lhimento dispõem do direito a faltas para assistência 
à criança ou jovem, sendo aplicável, com as devidas 
adaptações, o regime previsto no artigo 49.º e nas alí-
neas e) e f) do n.º 2 do artigo 249.º do Código do Tra-
balho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, incluindo a falta ocorrida na data de início 
do acolhimento.

2 — O disposto no n.º 1 não obsta ao caráter de gra-
tuitidade plasmado no artigo 44.º

3 — A mãe e o pai trabalhadores envolvidos no pro-
cesso de acolhimento familiar de crianças até 1 ano de 
idade têm direito a licença parental, sendo aplicável, 
com as devidas adaptações, o regime previsto nos arti-
gos 40.º a 44.º do Código do Trabalho.

Artigo 44.º -C
Direito ao subsídio para a manutenção da criança ou jovem

A natureza gratuita da prestação de serviço de aco-
lhimento obsta ao pagamento da retribuição prevista na 
alínea d) do n.º 3 do artigo 20.º, mantendo -se o direito 
ao subsídio previsto na alínea e) do mesmo artigo.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do 
Estado subsequente ao da sua publicação.

Aprovada em 26 de abril de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 25 de junho de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 27 de junho de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Lei n.º 48/2019
de 8 de julho

Regime de confidencialidade nas técnicas de procriação 
medicamente assistida, procedendo à sexta alteração à Lei 

n.º 32/2006, de 26 de julho (procriação medicamente assistida)

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei introduz a sexta alteração à Lei n.º 32/2006, 
de 26 de julho (procriação medicamente assistida), alterada 
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pelas Leis n.os 59/2007, de 4 de setembro, 17/2016, de 20 de 
junho, 25/2016, de 22 de agosto, 58/2017, de 25 de julho, 
e 49/2018, de 14 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 32/2006, de 26 de julho

O artigo 15.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 15.º
Confidencialidade

1 — Quem, por alguma forma, tomar conhecimento 
da identidade de participantes em técnicas de PMA, 
incluindo as situações de gestação de substituição, está 
obrigado a manter o sigilo sobre a identidade dos mes-
mos e sobre o próprio ato da PMA.

2 — As pessoas nascidas em consequência de 
processos de PMA com recurso a dádiva de gâmetas 
ou embriões podem, junto dos competentes serviços 
de saúde, obter as informações de natureza genética 
que lhes digam respeito, bem como, desde que pos-
suam idade igual ou superior a 18 anos, obter junto 
do Conselho Nacional de Procriação Medicamente 
Assistida informação sobre a identificação civil do 
dador.

3 — As pessoas nascidas em consequência de pro-
cessos de PMA, com recurso a dádiva de gâmetas ou 
embriões, desde que possuam idade igual ou superior 
a 16 anos, podem obter informação sobre eventual 
existência de impedimento legal a projetado casa-
mento.

4 — Para efeitos do n.º 2, entende -se como ‘identifi-
cação civil’ o nome completo do dador ou dadora.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)»

Artigo 3.º
Norma transitória

1 — Exceto nos casos em que os dadores autorizem de 
forma expressa o levantamento do anonimato, são abran-
gidos por um regime de confidencialidade da identidade 
civil do dador:

a) Os embriões resultantes de doações anteriores ao 
dia 7 de maio de 2018 e utilizados até cinco anos após a 
entrada em vigor da presente lei;

b) Os gâmetas resultantes de doações anteriores ao dia 
7 de maio de 2018 e utilizados até três anos após a entrada 
em vigor da presente lei;

c) As dádivas que tiverem sido utilizadas até ao dia 7 de 
maio de 2018.

2 — O regime de confidencialidade do dador, a que 
se refere o n.º 1, não prejudica o direito de acesso às in-
formações previstas nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 15.º da Lei 
n.º 32/2006, de 26 de julho, na redação dada pela presente lei.

3 — Findos os prazos previstos no n.º 1, os gâmetas e 
embriões doados ou resultantes de doações são destruídos 
no caso de o dador não ter, durante esse período, autorizado 
o levantamento do anonimato sobre a sua identificação 
civil.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês 
subsequente à data da sua publicação.

Aprovada em 3 de maio de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 21 de junho de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 27 de junho de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 111/2019
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Es-

tatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, conjugados 
com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, na sua redação atual, e com o n.º 2 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação 
atual, resulta que os membros do conselho de adminis-
tração do Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E., são 
designados por resolução do Conselho de Ministros, sob 
proposta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde, para um mandato de três 
anos, renovável uma única vez.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de 
administração do Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E., 
cessaram o respetivo mandato a 31 de dezembro de 2018, 
torna -se necessário proceder à designação dos mem-
bros deste órgão diretivo, para um mandato de três anos, 
assegurando -se a continuidade de funções de quatro mem-
bros deste órgão.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, na sua redação atual.

Foi dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
dos Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Ins-
titutos Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do 
anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, 
tendo o Ministro das Finanças proposto António Alberto 
Brandão Gomes Barbosa.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre as 
designações constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos dos Hos-

pitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II ao Decreto -Lei 


